
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITIBA/SC 

 

Pregão Eletrônico nº 020/2022 

Processo de Licitação nº 135/2022 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA., doravante “Recorrente”, 

devidamente qualificada nos autos do certame em epígrafe, vem tempestiva e mui 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições pertinentes do Edital 

em epígrafe; no artigo 43, inciso V, artigo 45, e artigo 109, inciso I, alínea “a”, todos da Lei nº 

8.666/93; nos incisos X, XI, e XV e XVI do artigo 4º da Lei nº 10.520/02; e, ainda, no artigo 44 do 

Decreto nº 10.024/19, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão que a desclassificou indevidamente, e descartou sua proposta para o Item 06 

do Termo de Referência do Edital, valendo-se a Recorrente, pois, das suficientes razões de fato e 

de Direito delineadas a seguir. 

I. DA POSSIBILIDADE DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO VERGASTADA  

De proêmio, conforme dispõe o parágrafo 4º do artigo 109 da Lei nº 8.666/93, o 

ilustre Pregoeiro tem 05 (cinco) dias para reconsiderar a decisão vergastada. Se assim não o fizer, 

deve encaminhar o presente Recurso Administrativo à Autoridade Superior competente para 

conhecê-lo e, certamente, dar-lhe provimento. 

II. DO MÉRITO 

1. Em apertada síntese, trata-se de certame licitatório promovido pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PERITIBA/SC, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, tipo/critério de 

julgamento “Menor Preço por Item”, tendo por objeto a aquisição de materiais e equipamentos 

para atender a Secretaria Municipal de Educação, com recursos da Emenda Impositiva nº 

0668/2021, conforme critérios, exigências, condições, prazos, especificações técnicas, 

quantitativos e estimativas estabelecidos no Edital e em seus anexos. 

2. Abertos os trabalhos, a Recorrente apresentou toda a documentação pertinente tanto à sua 

proposta quanto à sua habilitação, necessária e apta a demonstrar sua aptidão para a participação 

no certame, oferecendo, pois, proposta para o Item 06. Com efeito, fora aberta a fase de lances 

na Sessão Pública de Pregão Eletrônico. 



 

3. Eis que, a despeito de todos os atos praticados pela Recorrente terem sido totalmente 

regulares e eivados de boa-fé, e de sua proposta atender a demanda da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PERITIBA/SC no ponto ótimo do binômio “maior qualidade por menor preço”, 

Vossa Senhoria, ilustre Pregoeiro, decidiu, “por A mais B”, proceder à desclassificação da 

Recorrente, sob a alegação de que o processador do equipamento ofertado não está de acordo 

com o solicitado em Edital. 

4. Todavia, data maxima venia, as alegações apresentadas não procedem e, 

consequentemente, não devem prosperar, senão vejamos: 

5. Eis as especificações técnicas do Termo de Referência do Edital para o Item 06: 

 

6. Estas são as especificações do modelo ofertado por esta Recorrente: 

 

7. Através do site CPUBenchmark, pode-se confirmar que o processador que fora ofertado 

pela Recorrente é superior ao Termo de Referência, senão vejamos: 

https://www.cpubenchmark.net/compare/3877vs2863/Intel-i3-1115G4-vs-Intel-i7-7500U 

https://www.cpubenchmark.net/compare/3877vs2863/Intel-i3-1115G4-vs-Intel-i7-7500U


 

 

8. Nessa verve, o ilustre Pregoeiro deveria saber que o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório não se presta a impedir que os licitantes ofertem equipamentos de qualidades e 

características superiores às exigidas, na medida em que o escopo do referido princípio se dá no 

estrito sentido de os produtos ofertados pelos licitantes atenderem, de maneira minimamente 

suficiente, a integralidade das especificações técnicas expressas e exigidas no instrumento 

convocatório. Escopo tal que, afirma-se categoricamente, a proposta da Recorrente atende 

perfeitamente. Neste sentido, veja a lição de Marçal Justen Filho, ilustre Pregoeiro: 

“Obviamente, a oferta de vantagens ou benefícios não previstos ou superiores 

aos determinados no ato convocatório não prejudica o licitante. Se o benefício 
não for de ordem a alterar o gênero do produto ou do serviço, nenhum efeito 

dele se extrairá. Porém, se a vantagem configurar, na verdade, outra espécie de bem 

ou serviço, deverá ocorrer a desclassificação da proposta - não pela 'vantagem' 
oferecida, mas por desconformidade com o objeto licitado.1 

 

9. No mesmo diapasão é o entendimento consolidado pela jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

 
1“Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, 14º Ed, São Paulo: Dialética, 2010. 



 

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

ATENDIMENTO ÀS REGRAS PREVISTAS NO EDITAL. PRODUTO COM QUALIDADE 

SUPERIOR A MÍNIMA EXIGIDA. Não fere os princípios da isonomia e da vinculação 
ao edital a oferta de produto que possua qualidade superior à mínima exigida, 

desde que o gênero do bem licitado permaneça inalterado e seja atendido o 
requisito do menor preço. Recurso ordinário não-provido. 

(STJ MS 15817 RS 2003/0001511-4, 2a T., rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 
03.10.2005 p. 156)” 

 

10. Seguindo a mesma linha, veja-se também a posição consagrada de caso emblemático 

julgado pelo Tribunal de Contas da União: 

“É admissível a flexibilização de critério de julgamento da proposta, na 
hipótese em que o produto ofertado apresentar qualidade superior à 

especificada no edital, não tiver havido prejuízo para a competitividade do 
obtido revelar-se vantajoso para a administração. 

Representação formulada por empresa noticiou supostas irregularidades no Pregão 
Eletrônico 21/2011, conduzido pelo Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro – 

COMRJ, cujo objeto é o registro de preços para fornecimento de macacão operativo de 

combate para a recomposição do estoque do Depósito de Fardamento da Marinha no Rio 
de Janeiro. A unidade técnica propôs a anulação do certame fundamentalmente em razão 

de a proposta vencedora ter cotado uniformes com gramatura superior à da faixa de 
variação especificada no edital (edital: 175 a 190 g/m2; tecido ofertado na proposta 

vencedora: 203 g/m2), o que deveria ter ensejado sua desclassificação. O relator, 

contudo, observou que o tecido ofertado “é mais ‘grosso’ ou mais resistente 
que o previsto no edital” e que o COMRJ havia reconhecido que o produto 

ofertado é de qualidade superior à prevista no edital. A esse respeito, anotou 
que a Marinha do Brasil está habilitada a “emitir opinião técnica sobre a 

qualidade do tecido”. Levou em conta, ainda, a manifestação do Departamento 

Técnico da Diretoria de Abastecimento da Marinha, no sentido de que o 
produto atenderia “à finalidade a qual se destina, tanto no que se refere ao 

desempenho, quanto à durabilidade”. Noticiou ainda que a norma técnica que trata 
desse quesito foi posteriormente alterada para admitir a gramatura 203 g/m2 para os 

tecidos desses uniformes. Concluiu, então, não ter havido afronta ao interesse 
público nem aos princípios licitatórios, visto que o procedimento adotado pela 

administração ensejará a aquisição de produto de qualidade superior ao 

desejado pela administração contratante, por preço significativamente inferior 
ao contido na proposta da segunda classificada. Ressaltou também a 

satisfatória competitividade do certame, do qual participaram 17 empresas. E 
arrematou: “considero improvável que a repetição do certame com a ínfima 

modificação do edital (…) possa trazer mais concorrentes e gerar um 

resultado mais vantajoso …”. O Tribunal, então, ao acolher proposta do 
relator, decidiu julgar parcialmente procedente a representação, “em face da 

verificação de apenas de falhas formais na condução do Pregão Eletrônico 
21/2011, que não justificam a sua anulação”. 

(Acórdão 394/2013-Plenário, TC 044.822/2012-0, relator Ministro Raimundo 
Carreiro, 6.3.2013.)” 

 

11. Resta claro que ocorreu uma análise equivocada por parte da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PERITIBA/SC. Desclassificar uma proposta de preços que atende a todas as especificações 

técnicas do Termo de Referência fere gravemente os princípios norteadores da licitação. Ora, 



 

mediante uma breve comparação do descritivo técnico, é possível verificar que o modelo ofertado 

pela Recorrente atende a todas as especificações técnicas exigidas; não apenas isso, as supera. 

12. Com todo respeito, ilustre Pregoeiro, a desclassificação da Recorrente não merece 

subsistir. As exigências em comento foram totalmente atendidas pela Recorrente, e 

restam comprovadas por meio dos documentos colacionados à proposta de preços. 

13. Data maxima venia, ilustre Pregoeiro, Vossa Senhoria se apegou a um formalismo 

excessivo e desnecessário, o qual poderia ter sido remediado por Vossa Senhoria através 

de uma simples diligência à Recorrente. A diligência é ferramenta que decorre dos 

princípios da Administração Pública, conforme previsão legal no artigo 43, parágrafo 3º, 

dispõe a Lei nº 8.666/93, portanto independe de previsão no Edital por estar estabelecida 

em Lei, in verbis: 

“Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: 

§ 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta.” 
 

14. Data maxima venia, ilustre Pregoeiro, o artigo 17, caput e inciso VI do Decreto nº 

10.024/19 não deixa margem de dúvidas para qualquer outra interpretação: cabia a Vossa 

Senhoria realizar tais diligências. 

“Do Pregoeiro 

Art. 17.  Caberá ao Pregoeiro, em especial: 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica;” 
 

15. Nesse ponto, é necessário ressaltar a importância de a Administração Pública 

realizar a análise e julgamento das propostas e documentos de habilitação dos licitantes 

com base no princípio do formalismo moderado, nos moldes do entendimento consolidado 

pelo Egrégio Tribunal de Contas da União (TCU) no âmbito do Acórdão nº 357/2015 – 

Plenário e outros tantos Acórdãos, in verbis: 

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-

se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 
simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 
essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados." 

 



 

"Não cabe a inabilitação de licitante em razão de ausência de informações que 

possam ser supridas por meio de diligência, facultada pelo art. 43, § 3º, da Lei 

8.666/93, desde que não resulte inserção de documento novo ou afronta à 
isonomia entre os participantes. 

(Acórdão nº 2873/2014 – Plenário). 
 

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação 
exigida pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira 

implícita o elemento supostamente faltante e a Administração não realizar a 

diligência prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, por representar 
formalismo exagerado, com prejuízo à competitividade do certame" (Acórdão 

TCU nº 1.795/2015 – Plenário). 
 

"Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou 

editalícias, especialmente dúvidas que envolvam critérios e atestados que 
objetivam comprovar a habilitação das empresas em disputa, o responsável 

pela condução do certame deve promover diligências para aclarar os fatos e 
confirmar o conteúdo dos documentos que servirão de base para a tomada de 

decisão da Administração (art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993)" 
(Acórdão TCU nº 3.418/2014 – Plenário)." 

 

16. Dada a irrelevância da questão, não a outro entendimento se não o de que tanto a 

proposta da Recorrente, quanto sua qualificação formal para fins de habilitação, atendem 

satisfatoriamente a demanda da PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITIBA/SC, 

observando tanto a melhor qualidade, quanto o menor preço, especialmente em se tendo 

em conta os ideais de economicidade que devem pautar os trabalhos do presente 

certame. 

17. Portanto, data maxima venia, tendo em vista os princípios da supremacia do 

interesse público, bem com a indisponibilidade dos interesses da Administração Pública, e 

considerando que o objetivo de uma licitação é a seleção da proposta mais vantajosa (nas 

palavras do professor Adilson Dallari, “a licitação não é um concurso de destreza, 

destinado a selecionar o melhor cumpridor de Edital”), essa ofertada pela Recorrente, 

certamente Vossa Senhoria há de compreender e concordar: 

18. Havendo alguma falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos de 

habilitação e/ou na proposta, há um poder-dever por parte do Pregoeiro (Decreto nº 

10.024/19, art. 17, inc. VI) em realizar a diligência, de forma a superar-se os 

engessamentos desnecessários do formalismo excessivo, em prestígio, pois, aos princípios 

da razoabilidade, da eficiência, da competitividade e da seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. 



 

19. Destarte, dada a irrelevância da questão, a necessidade de ponderação dos princípios 

licitatórios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo para com o 

princípio do formalismo moderado, em prestígio aos princípios da economicidade e da seleção da 

proposta mais vantajosa, não enseja entendimento outro que não o de que, data maxima venia, 

não se justifica a desclassificação por tal motivo. 

20. Data maxima venia, digno de apuração pelo Tribunal de Contas. A medida de 

desclassificação, nos moldes do justificado por Vossa Senhoria, sem a menor dúvida, agride 

frontalmente os princípios da competitividade, da razoabilidade, da seleção da proposta mais 

vantajosa, da indisponibilidade dos interesses da Administração Pública e da supremacia do 

interesse público. 

21. E mais: o princípio da legalidade, porquanto desrespeita o dever do Pregoeiro estatuído no 

artigo 17, caput e inciso VI deste mesmo Decreto Federal. 

22. Contrária, portanto, aos princípios insculpidos no artigo 3º da Lei nº 8.666/93 (a Lei Geral 

de Licitações e Contratos), da Lei nº 10.520/02 (o regulamento geral do Pregão), da Lei nº 

10.024/19 (o Regulamento Federal do Pregão Eletrônico) e, ainda, no inciso XXI do artigo 37 da 

Constituição Federal, in verbis: 

“Lei nº 8.666/93, art. 3o. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

 

“Lei nº 10.024/19, Princípios 

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são 

correlatos. 

§ 1º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do 

processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e 

cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável 

dos órgãos e das entidades. 

§ 2º As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da 



 

administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.” 

 

“CF/88, art. 37, inc. XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.” 

 

23. Não obstante, a revisão, pela Administração Pública, de seus próprios atos está prevista no 

artigo 53 da Lei nº 9.784/99, e é devidamente consubstanciado nas Súmulas Vinculantes nº 473 e 

346 do Egrégio Supremo Tribunal Federal (STF), in verbis: 

“Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de 

vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.” 
 

Súmula 473: “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 
de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 

revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.” 
 

Súmula 346: “A administração pública pode declarar a nulidade dos seus 
próprios atos.” 

 

24. Outrossim, não há razão de fato e/ou de direito para a mantença da decisão de 

desclassificação da Recorrente, visto que, conforme se atesta, não há motivação idônea, e 

tampouco respaldo em Edital, Lei, doutrina e jurisprudência para tal ato administrativo. Não 

apenas a Recorrente cumpriu, diligente e regularmente, todos os requisitos legais e editalícios para 

a apresentação de sua proposta e de seus documentos de habilitação, como, também, está 

disposta a oferecer produtos que atendem os interesses da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PERITIBA/SC em absoluto prestígio a todas as especificações técnicas do Termo de Referência 

para o Item 06, de acordo com o ponto ótimo do binômio “maior qualidade/menor preço”. 

25. Caso a proposta não seja reclassificada, medidas de controle externo serão tomadas junto 

ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC e ao Tribunal de Justiça do Estado 

de Santa Catarina – TJ/SC. 

26. Pois bem: sem mais delongas, por guarida em todas as suficientes razões de Direito 

delineadas in supra, o Recorrente requer o que se segue. 



 

III. DOS PEDIDOS 

Ante as razões expostas in supra, bem como do dever do ilustre Pregoeiro de 

zelar pelo fiel cumprimento das disposições editalícias e legais pertinentes ao saudável 

desenvolvimento do certame licitatório, a Recorrente roga que Vossa Senhoria reconsidere o 

decisum, de forma a proceder, por via de consequência, à reversão da medida de desclassificação 

da Recorrente para o Item 06. 

Se assim não o fizer, que se digne Vossa Senhoria a encaminhar o presente 

Recurso Administrativo à Autoridade Superior competente para conhecê-lo e, certamente, dar-lhe 

provimento. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Brasília/DF, 04 de novembro de 2022.  
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